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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022.
RECORRENTE: RCS TECNOLOGIA LTDA.

RCS TECNOLOGIA LTDA., já qualificada no certame em epígrafe, por intermédio do seu representante legal infra-
assinado, vem tempestivamente, nos termos da Lei 8.666/1993 e dos autos do processo em epígrafe, ofertar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto por MARTINS E REIS LTDA., alegando o descumprimento do edital pela CONTRARRAZOANTE, o que
demonstra, claramente, um profundo desconhecimento da Recorrente da legislação e do diploma editalício, bem
como dos princípios basilares do procedimento licitatório, conforme razões a seguir expostas.

I – DOS FATOS E DO DIREITO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto contra a decisão que habilitou a RCS TECNOLOGIA LTDA. no PREGÃO
ELETRÔNICO n° 08/2022, do tipo MENOR PREÇO, promovida pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, cujo objeto é a
contratação de empresa para prestação de serviços continuados de apoio administrativo, recepção, secretariado e
de condução de veículos de representação, para atender às necessidades do Ministério da Justiça e Segurança
Pública em Brasília/DF, com execução realizada mediante alocação pela contratada de empregados com os cargos
de Auxiliar Administrativo, Assistente Administrativo, Recepcionista, Secretário Executivo, Técnico em Secretariado
e Motoristas Executivos, conforme Edital de Licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Cumpre ressaltar que a RCS TECNOLOGIA LTDA. preparou sua documentação em plena consonância com o edital,
prontamente aceita pelo órgão. Entretanto, a Recorrente apresentou recurso temerário, alegando, em suma, que a
proposta da empresa recorrida foi elaborada em inobservância aos ditames legais, notadamente quanto à
desoneração fiscal.
Razão não lhe assiste.

II.1 – DA CORRETA UTILIZAÇÃO DA DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO NA PROPOSTA.

A Desoneração da Folha de Pagamento foi instituída pelo Governo Federal através da Lei 12.546/2011 para que
alguns setores da economia substituíssem parte da contribuição previdenciária da folha de pagamento dos
funcionários por um percentual sobre a receita bruta. Confira-se:

LEI 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011
Art. 7º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
IV – as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0; 
VII – as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da
CNAE 2.0.

Art. 9º. Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:
(...)
“§ 9o as empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento pela
contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o
CNAE relativo a sua atividade principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes
sendo aplicado o disposto no § 1o.” (grifo nosso)

A implementação da incidência sobre a receita bruta se deu, em termos práticos, por meio da criação de um novo
tributo, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), que consiste na aplicação de uma alíquota a
depender da atividade, do setor econômico (CNAE) e do produto fabricado (NCM), sobre a receita bruta mensal. 
Segundo o manual da Receita Federal sobre a desoneração da folha de pagamento que pode ser encontrado neste
link http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/arre/RenunciaFiscal/Desoneracaodafolha.pdf, a medida a abrange
os seguintes contribuintes: 

“(...)
(i) que auferiram receita bruta decorrente do exercício de determinadas atividades elencadas na Lei nº
12.546/2011; 
(ii) que auferiram receita bruta decorrente da fabricação de determinados produtos listados por NCM na Lei nº
12.546/2011; 
(iii) que estão enquadrados em determinados códigos CNAE previstos na Lei nº 12.546/2011. (Este é o caso da
RCS)
Os contribuintes que se encontram nas situações (i) e (ii) descritas acima, que auferirem receitas decorrente de
outras atividades e/ou de outros produtos não elencados na Lei nº 12.546/2011, deverão continuar a apurar a
contribuição previdenciária patronal com base na folha de salários, e realizar o recolhimento proporcionalmente ao
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montante de sua receita total (§ 1º do art. 9º).”

Conforme se extrai do art. 7º, inciso IV, da Lei nº 12.546/2011, a RCS Tecnologia Ltda., por força da sua atividade
principal, qual seja, instalação e manutenção elétrica – CNAE 4321-5/00, é beneficiária da desoneração da folha de
pagamento e, por essa razão, pode manter a aplicação do índice para o CPRB no patamar de 4,5% (quatro vírgula
cinco por cento), conforme muito bem definido pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão 480/2015 – Plenário -
que apreciou representação que se assemelha ao presente caso: 

Voto
[...]
“2. A representante, Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa do Agronegócio (Fundepag) , alega, em síntese,
que os atos de adjudicação do objeto (grupo 3 do edital) e homologação da licitação à sociedade empresária Beltis
Comércio e Prestação de Serviços em Informática Ltda. teriam violado os princípios da legalidade, isonomia e
moralidade pelo fato de essa licitante ter-se valido, de forma indevida, do mecanismo de desoneração da folha de
pagamentos, instituído pela Lei 12.546/2011 – substituição da contribuição patronal (20% sobre a folha de
pagamentos) por uma contribuição sobre a receita bruta (1% ou 2%), denominada Contribuição Previdência sobre
a
Receita Bruta (CPRB).”
“3. A TESE OBJETO DESTE QUESTIONAMENTO É A DE QUE A BELTIS ENQUADROU-SE COMO BENEFICIÁRIA DO
REGIME DE DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TI
(TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) , EM ATENÇÃO AO ART. 14 DA LEI 11.774/2008 – MENCIONADO NO ART. 7º,
INCISO I, DA LEI 12.546/2011 –, QUE ESTABELECE, EM SEU § 4º, ROL TAXATIVO DOS SERVIÇOS DE TI E DE TIC
(TECNOLOGIA DA NFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO) , E, PORTANTO, NÃO PODERIA SE UTILIZAR DESSE REGIME EM
LICITAÇÃO CUJO OBJETO É INCOMPATÍVEL COM OS SERVIÇOS LISTADOS PELA LEI, POR CARACTERIZAR
VANTAGEM INDEVIDA EM DESCOMPASSO COM O PRINCÍPIO DA ISONOMIA.”
“4. Ao final, pede a representante que este Tribunal torne nulos os atos de adjudicação e homologação e que
suspenda, cautelarmente, o certame a fim de evitar que o contrato seja assinado.”
“5. A representação merece ser conhecida porquanto atendidos os requisitos aplicáveis à espécie.”
“6. QUANTO AO MÉRITO, CONSIDERO-A IMPROCEDENTE.”
“7. A Beltis encontra-se apta a prestar os serviços objeto do certame uma vez cadastrada no CNAE (Código e
Descrição das Atividades) secundário 78.10-8-00 (Seleção e agenciamento de mão-de-obra), conforme atesta o
documento inserto à peça 4, p. 103.”
“8. TAMBÉM NÃO VISLUMBRO IRREGULARIDADE EM SEU ENQUADRAMENTO NO REGIME DE DESONERAÇÃO DA
FOLHA DE PAGAMENTOS, TAMPOUCO COMO ISSO POSSA TER VIOLADO A ISONOMIA NA LICITAÇÃO.”
[...]
“11. Não há impeditivo legal – como seria lógico supor – a que determinada pessoa jurídica, enquadrada no
regimento desta lei de desoneração tributária, exerça outras atividades econômicas. Nesses casos, a Lei
12.546/2011, em seu art. 9º, § 9º, regulou uma forma diferenciada de cálculo da CPRB, incidente apenas sobre a
receita proveniente da atividade principal da empresa:”
“§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento pela
contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o
CNAE relativo a sua atividade principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes
sendo aplicado o disposto no § 1º. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)”
“12. Como se nota, relação não há com a hipótese do art. 7º, inciso i, da lei 12.546/2011, sujeita ao rol de
serviços de ti e tic previsto no art. 14, § 4º, da lei 11.774/2008. Ademais, ainda que aquela empresa estivesse
vinculada ao aludido regime de tributação com fundamento nessa situação, não haveria prejuízo à sua participação
no certame pelo fato de exercer atividade secundária compatível com o objeto licitado, conforme esclarecido
acima."

Destarte, por força de lei, poderá calcular a CPRB pela sua atividade principal, qual seja: instalação e manutenção
elétrica – CNAE 4321-5/00 e esse benefício não fere a isonomia do certame, conforme entendimento do Tribunal de
Contas da União.
Outrossim, o critério de julgamento do pregão é o menor preço e para que uma empresa se sagre vencedora do
pregão deverá ofertar a proposta de menor valor, independentemente do regime de contribuição previdenciária em
que se enquadre. A lei não exclui da participação em licitações empresas que possuem regime de tributação
diferenciado. Observe o que preconiza o Acórdão Nº 3472/2015 – TCU em caso semelhante:

“ACÓRDÃO Nº 3472/2015 - TCU - 2ª Câmara
(...)
1.6.1.1.ausência de amparo legal para a adoção de dois orçamentos diferentes, a serem utilizados como critério de
aceitabilidade de preços máximos, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o
valor da receita bruta ou recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento,
considerando-se, ainda, que o ordenamento legal pátrio prevê o tratamento diferenciado, sem que haja afronta à
isonomia, nos termos da Lei 12.546/2011.” (grifo nosso)
Portanto, a proposta de preços da RCS foi confeccionada nos exatos termos da legislação vigente, sendo irretocável
a decisão do Ilustre Pregoeiro, inclusive porque a proposta foi diligenciada neste sentido e as devidas
comprovações foram apresentadas.
Assim, ao contrário do que afirma a Recorrente, a desclassificação da RCS Tecnologia Ltda. em razão da aplicação
da CPRB é ato ilegal, pois fere o dever da Administração de buscar a proposta mais vantajosa, consagrado no art.
3º da Lei nº 8.666/1993. 
Não se pode olvidar que o princípio da economicidade tem um peso enorme em qualquer processo decisório, de
modo que o administrador público tem neste princípio um limitador da sua discricionariedade, já que ele está
obrigado a adotar dentre as soluções tecnicamente eficientes, a mais vantajosa economicamente.
Portanto, não o que se falar em desclassificação da RCS por este motivo.

III - DOS PEDIDOS

Ante todo o exposto, evidencia-se o intuito da Recorrente em protelar a conclusão do certame ao impetrar este
Recurso, e mais, a comprometer seu julgamento, ferindo o princípio da Celeridade Processual, Eficiência,
Supremacia do Interesse Público e da Administração e, principalmente, o da Ética e Moralidade. Sendo assim,
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conclui-se a exposição solicitando que a Comissão de Licitação rejeite o pedido de desclassificação da proposta
ofertada pela RCS TECNOLOGIA LTDA., negando provimento ao Recurso Administrativo interposto pela MARTINS E
REIS LTDA.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
Brasília/DF, 26 de maio de 2022.

RCS TECNOLOGIA LTDA.
RODRIGO DA COSTA SILVA
Sócio Administrador

JANINE SANTANA DOURADO
Coordenadora Jurídica – RCS
OAB Nº 41.763
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